
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.888, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

Institui a Semana da Água no Município, e dá outras 

providências.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal da Água no Município, que ocorrerá 

anualmente, no mês de outubro, tendo como referência o Dia Interamericano da Água, este 

comemorado no primeiro sábado do mês de outubro. 

  

  

 Art. 2º - O Poder Público, conjuntamente com a sociedade civil, desenvolverá 

atividades durante a Semana Municipal da Água, para conscientização e sensibilização da 

população, acerca do consumo consciente da agua, e a importância de proteger e usar 

adequadamente os recursos hídricos. 

 
 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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MANOEL CARLOS ANTUNES 
Prefeito Municipal de Ananindeua 
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